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A?4,-LAC	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.000-029.310/88-16	 .

Ses~ de :	 23 de mario de 1.993	 ACORDAU no 202-05.626
.	 Recurso no: - 02.605

Recorrente:	 COMERCIO E REPRESEMTAÇOES GOCER LTDA.
Recorrida :	 DRE EM ORO PAULO - SP

•

FINSOCIAL - orussmo DE RECEJTAS - Esta
representada	 por	 euprimcmto	 de	 caixa	 sem
omprevaeWo da origem doii recursos e efetividade

da entrega à emprelia, do correspondente numerário,
com documentaço hábil e idhnea, coincidente em
datas e vaioreii em rela0e acii; queetionados
iwprimentas. Sub;iistindo incólume ns pri~g~is
(CD levantamento, impDe eee a confirmao da decis'ão
recorrida, Recurso a que %e nega provimento.

Vistos, relatados e discutido% o% presentes autos
de recurso interposto Ficar COMERCIO E REFRESENTAÇOES GOCER LTDA.

ACORDAPI os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Con%olho de Contribuinte=4, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sei;sDes em 23 ue março de 1993.

	

21	 4( /IHEI...fl.° Fi‘i .iDO BAF;...illfle -. Pr.esidente

-
e	 •Xilif ANUM - -Wi . DA CUNHA -- Relator

, 01	 ,,	
•

JOS r_AMA DE !TMEIDA LEM -OS	 Procurador-Repro-ll sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EPI s :ssrin Di:: 48 juN 19193

Participaram, ainda, do presente julgamento 1 05 Conselheiros ELIO
¡num:, jOSII CABRAL GAROFANO, TERESA CRISTDIA GONÇAIMES PANTDJA
Anrowo CARLOS BUEM° RIBEIRO e TARASID CAPPEID BORGES.
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Processo no	 10.880-029.310/08-16

Recurso no::	 82.685
Acõrflo no:	 202-05.626
Recorrente::	 COMERCIO E: REPRESENTAÇOES 00CER LTDA.

REL.ATORI O

O presente processo ta foi apreciado por esta
Câmara em Sess'âto de 05 de dezembro de 1990, quando se decidiu
converter- o julgamento do recurso em diligencia à repartiçao de
origem, para que fosse anexada aos autos cópia do acorflo (AU

Primeiro Conselho de Contribuintes proferido no processo de 'Ret.

Para melhor lemhr .ança do assunto, loio, a seguir,
o relatório que coma a mencionada diligOncia (fls. 27/29).

Em atendimento ao solicitado, foi :juntada, às fls.
32/36, copia do Acerflo ng 103-09.720, , de 06/11/89, da Terceira
C'âmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, por maioria de
votos, negou provimento ao recurso.

E o relatório. 94/1
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SEGUNDO CONSELHO DF CONTRIBUINTES

. Processo no	 10.880-029.310/8S-16
Acórdão no	 •202-05.626

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA -

•

Creio rao haver muito a examinar no presente caso.
A sorte deste processo estava, desde o inIcie, vinculada ao que
se decidisse no. processa relativo ao IRP3,tende em vista a
relas.Wo de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no
mesmo suporte tático.

E naquele, como se pode ver no bem fundamentado
voto condutor do acOrdEo respectivo, nenhuma raz niie lhe foi.
reconhecida, ticando perfeitamente evidenciada a ocerrencia dr
omissao de receitas, caracterizada per suprimentos de caixa sem
comprovaçãO da origem dos recursos e efetividade da entrega à
empresa, da correspondente numerário, com decumenta0o hábil e
idenea. coincidente em datas e valores em relaçZo aos
questionados suprimentos. E sobre tal receita omitida há que
incidir a contribui0O ao F1N5OCIAL, na forma da legislaflo de
regendo.

Assim sendo, adotando, ainda, COMO ra,r.“es de
decidir os fundamentos constantes do voto que comn(5e AciórdAb no
103-09.72S, juntado por cópia às 1: 1s, 32/36, voto per que se
negue provimento ao recurso.

Sala das SOSSRYCS, em 23 de março de 1993.
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0.	ON IZ ROCI- A DA CUNHA


